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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 
06 DE MARÇO DE 2017 
20 DE MARÇO DE 2017  

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Geral 
dos Mercados Municipais, na sua redação atual, autorizar a troca do tabuleiro T187 da ilha 8 
pelo tabuleiro T188 na mesma ilha, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, solicitada pela 
concessionária Zulmira Redondo Pratas da Silva. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Geral 
dos Mercados Municipais, na sua redação atual, autorizar a troca do tabuleiro T5 pelo tabuleiro 
T31, no Mercado Municipal de Buarcos, solicitada pela concessionária Maria da Graça Sousa 
Verdete Rodrigues. ● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do artigo 18.º do Regulamento Geral 
dos Mercados Municipais, na sua redação atual, autorizar a troca dos Tabuleiros T9, T10, T11, 
T23 e T24 pelos tabuleiros T44, T45, T46, T47 e T48, no Mercado Municipal de Buarcos, 
solicitada pela concessionária Licínia das Neves de Oliveira. ●Aprovar a Proposta da 2.ª Alteração ao Regulamento do Orçamento Participativo da Figueira 
da Foz, nos termos da parte final do artigo 2.º da Constituição da República Portuguesa e no uso 
da competência que lhe é conferida, ao abrigo das disposições combinadas da alínea k) do n.º 1 
do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro, e submeter a mesma à apreciação e votação da Assembleia Municipal. ●Sob proposta do Vice-Presidente, António Tavares, atribuir nos termos do artigo 4.º do 
Regulamento para a Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de 
Honra da Cidade, o Diploma de Reconhecimento às empresas distinguidas pelo IAPMEI - 
Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação, com o galardão “PME Líder” 
e “PME Excelência” em 2016. ●Nos termos do artigo 20.º do Regulamento Municipal para a Concessão de Distinções 
Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o seguinte: 
1 - Atribuir a Medalha de Bons Serviços, em Cobre, aos seguintes funcionários municipais 
aposentados, por serviços prestados entre dezasseis e vinte anos: José Manuel Ferreira Mendes, 
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Maria Fátima Conceição Pereira e Maria José Pereira Moreira Eleutério; 
2 - Atribuir a Medalha de Bons Serviços, em Prata, aos seguintes funcionários municipais 
aposentados, por serviços prestados durante mais de vinte anos: Paulo Eduardo Dias Pessoa 
Couto Gomes, António Pinto Cachulo e Maria João Palha Melo Freitas Figueiredo. 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Autorizar o averbamento da Loja  L11, de Ana Cláudia da Silva Sousa Campos, no Mercado 
Municipal Engenheiro Silva, para Malmequer da Praça – Café, Lda., da qual é sócia-gerente, ao 
abrigo dos n.ºs 3 e 5 do artigo 10.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. ● Aprovar a minuta do “Protocolo para Cedência Precária e Ocasional do Bar do Sítio das 
Artes” a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Sombra Janota – Associação Cultural 
e Recreativa. 
 
Serviço Veterinário Municipal 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, isentar o munícipe 
Paulo Miguel Oliveira Simões, face aos argumentos constantes do seu requerimento, do 
pagamento das taxas referentes à captura e permanência do seu canídeo no CRAFF - Centro de 
Recolha Animal da Figueira da Foz, no valor total de 67,18 € e submeter a proposta à 
Assembleia Municipal. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a constituição de um Fundo de Maneio para a Divisão de Urbanismo, em nome de 
Maria Manuel Raínho Ataíde das Neves, no valor de 650,00 €, conforme o proposto na 
informação dos Serviços, anexa ao processo. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo Regulamento, isentar a Figueira Domus – Empresa Municipal de 
Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. do pagamento de taxas por serviços prestados 
pelos Bombeiros Municipais da Figueira da Foz – Proteção Civil, no âmbito do projeto “Bairros 
Limpos”, no valor total de 1.166,00 €. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Marinha das Ondas do 
pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 
ocasião do evento “Festas de S. Jorge/2017”, no valor total de 50,35 €. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar ao abrigo do disposto na alínea o) e p), do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, a cedência da antiga escola pré-primária do Camarção 
bem como, a minuta do Auto de Cedência Precária a celebrar entre o Município da Figueira da 
Foz e a Associação Cívica VELA PRAVIDA. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 01 de 
março de 2017, que aprovou a modificação objetiva dos contratos celebrados em 2016 para 
aquisição de eletricidade, em regime de mercado livre, num prazo que se estima em três meses, 
tendo como objetivo o prolongamento dos efeitos dos contratos celebrados em fevereiro de 
2016 com as empresas Galp Power, S.A. e EDP Comercial – Comercialização de Energia, S.A. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e n.º 1 
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do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, emitir parecer prévio vinculativo 
favorável à celebração de três contratos de aquisição de serviços no regime de avença (dois 
licenciados em Educação Física e um técnico com formação profissional de nível três), no 
âmbito do projeto “Figueira Beach Sport City”. ●Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, emitir parecer prévio vinculativo 
favorável à celebração de um contrato de prestação de serviços no regime de avença na área da 
Dietética e Nutrição com experiência em contexto escolar, para apoio à Divisão de Educação e 
Assuntos Sociais. ●Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, emitir parecer prévio vinculativo 
favorável à celebração de um contrato de prestação de serviços no regime de tarefa na área de 
arquitetura de forma a realizar trabalhos excecionais. ●Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, emitir parecer prévio vinculativo 
favorável à celebração de um contrato de prestação de serviços no regime de tarefa na área da 
geologia de forma a realizar trabalhos excecionais. ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e a Escola Profissional Beira Aguieira, EBA – Formação Profissional, Lda., 
para a realização de dois estágios curriculares no âmbito do Curso Técnico de Gestão do 
Ambiente – (Nível IV – Equivalente ao 12.º ano), a efetuar no Departamento de Obras 
Municipais e Ambiente – Parque de Campismo Municipal. ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Acordo de Cooperação/Estágio entre o 
Município da Figueira da Foz e a Escola Superior de Educação de Coimbra, para a realização de 
estágios de alunos no âmbito de diversas licenciaturas, em unidades orgânicas do Município. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente  
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar o pagamento da fatura n.º FA 2016/26, no valor de 2.460,00 €, à empresa 
DinisÁguia – Pavilhões Desmontáveis, Lda., responsável pela montagem de uma tenda no 
âmbito da realização da “FINDAGRIM-2016”, na freguesia de Maiorca. 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar: 
1 - A abertura do procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Ciclovia do 
Mondego”, por um prazo de doze meses, no valor de 1.226.89,36 €, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, sendo a plurianualidade da obra a distribuir da seguinte forma pelos respetivos 
anos económicos (valores com IVA incluído): 
– Ano económico de 2017 – 649.827,36 €; 
– Ano económico de 2018 – 649.827,36 €; 
2 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Margarida Paula Fernandes Ferreira, 
como membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores Helena Maria Nogueira Fernandes 
Paredes, Jorge Manuel Rodrigues Andrade e Nuno Miguel Penas Mendes e pela Assistente 
Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como membros suplentes; 
3 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 
disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
4 – As peças do concurso. ●Aprovar a proposta de alteração à tabela de preços e adenda/alteração às normas de 
utilização do Parque Municipal de Campismo da Figueira da Foz. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Não emitir a declaração de interesse público municipal que ateste a relevância, para o 
município, da instalação e atividade para regularização da exploração pecuária de produção 
intensiva de suínos, situada em Carvalhais de Lavos, freguesia de Lavos, solicitada pela 
empresa Crigado – Sociedade Agro-Pecuária, S.A., no âmbito do registo n.º 19240, de 13 de 
outubro de 2015. ●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença de construção, do processo de obras 
n.º 994/2001, em nome de José Henriques Bispo e Outro, freguesia de Buarcos e São Julião. 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 87.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, proceder à receção definitiva das obras de urbanização relativas ao alvará de 
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loteamento n.º 6/97, emitido em 28 de agosto de 1997, com a consequente libertação da caução 
no valor de 14.361,67 €, no âmbito do processo de obras n.º 13/1993, em nome de Figuinveste – 
Compra Venda e Administração de Imóveis, Lda. ●Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 4/2004, em nome de 
Maria Eduarda Vasques Cunha Eça, freguesia de Maiorca. ●Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 3/2004, em nome de 
Maria Eduarda Vasques Cunha Eça, freguesia de Maiorca. 
 
Subunidade Orgânica de Planeamento  
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a abertura de um período de discussão pública de trinta dias, a publicitar com cinco 
dias de antecedência através de Aviso a publicar no Diário da República (2.ª Série), na 
comunicação social e na página da internet do Município. ● Aprovar a alteração da delimitação e denominação da ARU – Núcleo Histórico de Buarcos 
para ARU de Buarcos, bem como a respetiva Operação de Reabilitação Urbana – Sistemática, 
orientada por um Programa Estratégico de Reabilitação Urbana do Centro Urbano da Figueira 
da Foz (PERU), nos termos do artigo 33.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, para 
posteriormente remeter a parecer do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P., nos 
termos do n.º 3 do artigo 17.º do RJRU, e em simultâneo submeter a discussão pública nos 
termos do n.º 4 da mesma disposição legal, pelo prazo de vinte dias úteis. 
 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a resolução do Protocolo de cedência de espaço, celebrado entre o Município da 
Figueira da Foz, a Tubo d’Ensaio D’Artes – Associação Cultural e Recreativa, assinado em 
2015. ● Ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar a 
assinatura do Acordo de Amizade celebrado entre o Município da Figueira da Foz e a Câmara 
de Nogent-sur-Marne (França). 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, atribuir ao 
Lions Clube da Figueira da Foz, o apoio financeiro no valor de 2.500,00 €, a liquidar até 01 de 
junho de 2017, no âmbito das XL Jornadas de Teatro Amador da Figueira da Foz. ●Aprovar a proposta do Presidente de retirar da agenda de trabalhos o assunto “Ana Paula 
Serra – Proposta de não isenção de pagamento de taxas pela ocupação de Auditório Municipal, 
no valor de 177,15 € - evento “A Vida e a Rosa – Um passado que não esquece”. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Núcleo Museológico do Mar da Figueira da Foz por parte de 
David Vigário da Silva Amaro, de um conjunto de materiais e equipamentos de uso marítimo. 
 
Serviço de Biblioteca e Arquivo 
 Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e a Associação Novo Olhar. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 06 de 
fevereiro de 2017, que aprovou a proposta de isentar do pagamento das comparticipações 
referentes às atividades de animação socioeducativa, com efeitos retroativos ao início do 
presente ano letivo, de acordo com o artigo 10.º do Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de 
setembro, dos Ministérios da Educação e da Solidariedade e Segurança Social, as crianças que 
cumulativamente usufruem de escalão A de ASE – serviço de refeições e se encontrem 
posicionadas no 1.º escalão de comparticipação familiar – prolongamento de horário. 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a transferência da verba no montante de 5.307,05 € 
como apoio financeiro à Associação FigueiraViva – Associação de Cooperação e Solidariedade 
para o Desenvolvimento – I.P.S.S., para apoio no pagamento de despesas não comparticipadas 
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relativas à carrinha de transporte coletivo de crianças atribuída no âmbito da candidatura ao 
Fundo de Socorro Social. ●Ratificar o despacho do Presidente, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, através do qual aprovou a lista dos representantes do Município 
nos Conselhos Gerais dos Agrupamentos de Escolas e Escola Não Agrupada, de acordo com a 
informação dos serviços n.º 3435, de 09 de março de 2017. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, deliberou, por unanimidade, aprovar o apoio financeiro 
solicitado pelo Agrupamento de Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz, no valor de 371,00 
€, para a produção de materiais gráficos no âmbito da participação das escolas do referido 
agrupamento na 4.ª edição do programa Empreendedorismo nas Escolas da Região de Coimbra 
– “A aventura do Gaspar”, promovido pela CIM RC|Escolas Empreendedoras 2016/2017. ●Ao abrigo do disposto na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, deliberou, por unanimidade, aprovar: 
1 - Atribuir à criança Flávio Miguel Madeira da Silva Santos o Escalão A dos Auxílios 
Económicos – Refeições Escolares, nos termos do Anexo III do Despacho n.º 8452-A/2015, de 
31 de julho; 
2 - Atribuir à criança Flávio Miguel Madeira da Silva Santos o 1.º Escalão de Apoio à 
Família/Escalões de rendimento-Prolongamento de Horário-AAF, conforme previsto no 
Despacho n.º 300/97, de 09 de setembro; 
3 - O posicionamento nos Escalões A e 1.º correspondentes, respetivamente, às Refeições 
Escolares e ao Prolongamento de Horário-AAAF, da criança Flávio Miguel Madeira da Silva 
Santos com produção de efeitos ao início do ano escolar 2015/16, uma vez que a presente 
situação persiste a partir dessa data. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o apoio concedido aos inscritos no 
Programa Municipal Qualidade deVida, no 4.º trimestre de 2016 no valor de 240,00 €, nos 
termos do n.º 1 do artigo 10.º “Isenções no âmbito de Programas Sociais” do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 1.000,00 €, à Federação Portuguesa 
de Basquetebol – Comité Nacional do Basquetebol em Cadeira de Rodas, sob a forma de 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar o 
apoio financeiro, no montante de 150.000,00 €, de acordo com a listagem, a atribuir aos trinta e 
dois clubes desportivos do concelho que se candidataram, no âmbito do Regulamento Municipal 
de Apoios ao Desporto (RAMD), sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo. ●1 – Aprovar a isenção de taxas solicitada pela Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião no 
âmbito da realização do evento “Corrida 4 Estações”, no valor de 180,20 € ; 
2 – Ratificar o despacho que autorizou a cedência de apoio logístico no montante de 440,89 €, 
bem como a inclusão dos participantes na apólice de acidentes pessoais do Município e ainda 
ativação do protocolo com a Cruz Vermelha Portuguesa. ●Autorizar a Associação Beira Aguieira de Apoio ao Deficiente Visual – Escola de Cães-Guia 
para Cegos de Mortágua a realizar no próximo dia 24 de junho, na praia do Cabedelo, a 
atividade “Ondas de Inclusão – Surfar sem ver”, bem como, isentar a mesma do pagamento das 
taxas inerentes ao evento, calculadas no montante de 109,90 €, conceder o apoio logístico 
solicitado no valor de 115,23 € e ainda proceder ao pagamento das licenças a emitir pela 
Administração do Porto e Capitania do Porto da Figueira da Foz. ●Autorizar o Clube Náutico da Figueira da Foz a realizar nos próximos dias 14 e 15 de abril 
de 2017, o Campeonato Ibérico da Classe Vaurien, bem como, isentar o mesmo do pagamento 
das taxas inerentes ao evento, calculadas no montante de 1.887,25 €, conceder o apoio logístico 
solicitado no valor de 375,11 € e ainda aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 
750,00 €, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. ●Autorizar a Mentor - Academia de Desenvolvimento de Competências Pessoais e 
Desportivas e Clube do Mar de Coimbra a realizar nos próximos dias 01 e 02 de julho de 2017, 
a 3.ª Prova do Troféu Norte APCIO, bem como, conceder o apoio logístico solicitado no valor 
de 282,31 € e ainda aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 300,00 €, sob a 
forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 06 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, isentar a 
empresa Jervis Pereira - Communication & Marketing do pagamento de taxas de publicidade e 
ocupação da via pública, no valor de 563,73 €, no âmbito da realização de mais uma edição da 
“Feira das Viagens”, bem como a cedência gratuita de um Outdoor e 10 faces de mupis. 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
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A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e três votos contra 
dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: ●Aprovar as Normas de Funcionamento da Feira de Diversões de São João do Concelho da 
Figueira da Foz, freguesia de Buarcos e São Julião, a levar a efeito no Parque de 
Estacionamento da Avenida de Espanha e a realizar no período de 09 a 25 de junho de 2017. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e nos 
termos do estipulado no artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas – 
RTTOR, aprovar: 
- A isenção do pagamento de taxas pelas licenças de publicidade e ocupação de espaço público, 
calculado no valor de 403,15 € (quatrocentos e três euros e quinze cêntimos), ao abrigo dos 
artigos 35.º e 63.ºda Tabela de Taxas e Outras Receitas e da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do 
RTTOR. 
- O apoio financeiro destinado a despesas inerentes ao evento, designadamente para o aluguer 
do palco e sistema de som, no valor que se estima em 4.800,00; 
- O apoio logístico, no valor estimado de 218,36 €. 
 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz,  E.M. 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●A Câmara Municipal, não se encontrando presente o Vereador António Tavares, por se 
considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro: 
1 - Propor que a Assembleia Geral da Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de 
Habitação da Figueira da Foz, E.M., aprove o Relatório de Atividades e Contas de 2016 
apresentado; 
2 – Aprovar e dar parecer favorável no sentido do representante do Município votar 
favoravelmente o Relatório de Atividades e Contas de 2016 da Figueira Domus - Empresa 
Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. 
 
 
Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz,  E.M., S.A 
 
Reunião Ordinária de 20 de março de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●A Câmara Municipal, não se encontrando presente o Presidente, por se considerar impedido, 
ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
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1 - Propor que a Assembleia Geral da Figueira Parques – Empresa Municipal de 
Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. aprove o Relatório de Atividades e Contas de 
2016 apresentado; 
2 – Aprovar e dar parecer favorável no sentido do representante do Município votar 
favoravelmente o Relatório de Atividades e Contas de 2016 da Figueira Parques – Empresa 
Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. 
 


